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LEI COMPLEMENTAR Nº 704, DE 8 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

Altera a redação dos artigos 12, 15 e 23 da Lei 

Complementar nº 355, de 23 de março de 2011 que 

“Institui a Lei Geral Municipal da Microempresa, da 

Empresa de Pequeno Porte e do Empreendedor 

Individual, e dá outras providências.” 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

 

Art.  1º  O caput do art. 12 da Lei Complementar nº 355, de 23 de março de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 12. Poderá ser concedido alvará de licença para localização e funcionamento 

em domicílio residencial para os estabelecimentos que não estejam dispensados de atos 

públicos de liberação da atividade econômica, na forma da lei, desde que estas atividades 

estejam de acordo com a legislação vigente, plano diretor participativo integrado e sustentável 

e o requerimento seja aprovado.  

 

..................................................................” 

 

Art.  2º  O caput do art. 15 da Lei Complementar nº 355, de 23 de março de 2011, 

passa a vigorar com a redação seguinte: 

 

“Art. 15. Para os estabelecimentos que não estejam dispensados de atos públicos 

de liberação da atividade econômica, na forma da lei, esta atividade poderá ser licenciada 

através dos seguintes tipos de alvarás: 

 

.................................................................” 

 

Art.  3º A redação do caput do art. 23 da Lei Complementar nº 355, de 23 de 

março de 2011, passa a vigorar da forma seguinte:  

 

“Art. 23. A autorização para impressão de notas fiscais pelos estabelecimentos 

que não estejam dispensados de atos públicos de liberação da atividade econômica, na forma 

da lei, ficará condicionada a existência prévia do alvará de licença para localização e 

funcionamento.”  

 

Art. 4º  Ficam revogados o inc. I e os §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei Complementar 

nº 355, de  23 de março de 2011. 
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Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de março de 2024, 136º ano da 

República e 156º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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